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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2021

(Do Sr. ABOU ANNI)

               Altera o
caput do art. 155 da Lei nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, que institui o Código de
Trânsito Brasileiro, e acresce os §§ 1º e 2º
ao  referido  artigo,  para  dispor  sobre  o
processo de formação de condutores, e dá
outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Altera o caput do art. 155 da Lei nº 9.503, de 1997, que

institui  o  Código de Trânsito  Brasileiro,  acresce os  §§ 1º  e  2º  ao referido

artigo, para dispor sobre o processo de formação de condutores, e dá outras

providências.

Art. 2º O art. 155 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

com a seguinte redação e acrescidos dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art.  155. A  formação  de  condutor  de  veículo
automotor e elétrico será realizada pelos Centros de
Formação  de  Condutores  –  CFCs,  assim  definidos
nos  termos  do  Anexo  I  deste  Código,
obrigatoriamente,  por  meio  de  instrutor  de  trânsito
autorizado pelo  órgão  executivo  de  trânsito  dos
Estados ou do Distrito Federal.

§  1º  O  processo  de  formação  compreenderá,
obrigatoriamente,  as  fases  teórico-técnica  e  prática
veicular,  cabendo  ao  Contran  determinar  a  carga
horária mínima de aprendizagem. 

§  2º  Ao  aprendiz  será  expedida  autorização  para
aprendizagem, de acordo com a regulamentação do
Contran,  após  aprovação  nos  exames  de  aptidão
física e mental, e no teórico-técnico.” (NR) *C
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Art. 3º O Anexo I da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar
acrescido da seguinte definição:

.......................................................................................

“CENTROS  DE  FORMAÇÃO  DE  CONDUTORES –
“CFCs”  –  entidades  públicas  ou  entidades  privadas
com  comprovada  capacidade  técnica,  credenciadas
pelos respectivos órgãos ou entidades executivos de
trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, na forma
regulamentada  pelo  Contran,  regulamente
constituídas sob quaisquer  das formas previstas  na
legislação  vigente,  e  que  tenham como atividade  o
ensino teórico e/ou prático na formação de condutores
e outras estabelecidas pelo Contran.”

Art.  4º  Esta  Lei  entra em vigor  na  data  de sua publicação

oficial.

JUSTIFICAÇÃO

A  presente  proposição  legislativa  se  diz  com  a  urgente

necessidade  de  se  positivar,  de  maneira  expressa,  a  competência  dos

Centros  de  Formação  de  Condutores  –  CFCs  no  âmbito  do  processo  de

formação dos condutores e demais atribuições pertinentes.

Dessarte,  propusemos a  modificação  da  redação  do  artigo

155,  que  trata  precisamente  sobre  a  quem  compete  a  formação  dos

condutores  de  automotores,  com  o  propósito  de  marcar,  legalmente,  a

inarredável  participação  das  instituições  constituídas  como  “Centros  de

Formação  de  Condutores  (A  e  B)  –  CFCs”  no  processo  de  formação  de

condutores e de outras atividades, atualmente, estabelecidas pelo Contran,

tais como: reciclagem preventiva, reciclagem para condutor infrator.

Com esta  auspiciosa  modificação,  buscamos evitar  que  os

CFCs  fiquem totalmente  à  mercê  das  instáveis  modificações  infralegais  e

regulamentares  promovidas  sucessivamente  pelo  Contran,  que  possam

deixá-los  de  fora  deste  importantíssimo  processo  educacional,  seja  na

formação ou na reciclagem dos condutores. *C
D2
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Aliás,  desmerecer  o  relevante  serviço  histórico  dessas

entidades  e  o  alto  investimento  por  eles  realizado  no  decorrer  do  tempo,

significa  atentar  contra  o  princípio  da  segurança  jurídica e,  por

conseguinte, o da confiança legítima.

 Como se sabe, o texto em vigor impõe que a formação de

condutores seja realizada por “instrutor autorizado”,  conforme estabelece o

art. 155 do CTB, combinado com a Lei nº 12.302, de 2 de agosto de 2010,

que regulamenta o exercício da profissão de Instrutor de Trânsito.

A  título  de  informação,  a  Resolução  nº  358,  de  2010,

regulamentava  o  credenciamento  de  instituições  ou  entidades  públicas  ou

privadas  para  o  processo  de  capacitação,  qualificação  e  atualização  de

profissionais,  e  de  formação,  qualificação,  atualização  e  reciclagem  de

candidatos  e  condutores  e  dá  outras  providências.  No  entanto,

recentemente,  referida  resolução  e  outras  normas  também  versantes

sobre o processo de formação de condutores de veículos automotores e

elétricos foram consolidadas na Resolução Contran nº 789/20, em vigor.

E embora  o  Contran,  na  respectiva  resolução,  autorize  os

CFCs  a  formarem  condutores  e  até  a  desempenharem  outras  atividades

correlatas,  o  CTB,  por  sua  vez,  não  assinala,  expressamente,  essa

competência  aos  Centros  de  Formação  de  Condutores,  gerando-lhes,

dessarte,  certa  perplexidade  quanto  à  continuidade,  estabilidade  e

previsibilidade na prestação desse relevante serviço.

A  nosso  sentir,  as  “auto-escolas”  (sic) timidamente

lembradas  no  art.  156,  do  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  hoje

nominalmente repartidas em CFCs “A”  e  “B”,  pelo Contran, não têm seus

serviços devidamente assegurados pelo ordenamento jurídico, razão por que

devem ter seu papel mais bem definido e positivado na legislação de

trânsito, de modo a rechaçar quaisquer intenções legislativas contrárias,

em trâmite nesta “Casa de Leis”, que tendam abolir, injustificadamente,

a participação dos CFCs do processo de formação dos condutores. *C
D2
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Trata-se  de  atividade  de  extrema  responsabilidade  e

importância  no  processo  de  formação  e  desenvolvimento  de  todos  os

condutores  do  nosso  país,  devendo  ser  encarada  com  o  maior

profissionalismo possível. 

Aliás,  apesar  de  ser  verdade  que  o  processo  de  ensino

reclama a qualificação técnica dos instrutores de trânsito, ao mesmo tempo,

também  requer  o  uso  de  recursos  físicos,  pedagógicos  e  de  materiais

adequados para a formação desses alunos.

Assim,  explicando  a  alteração  do  Art.  155,  do  CTB,  muito

embora  saibamos  da  inquestionável  competência  e  da  seriedade  dos

instrutores de trânsito, fato é que a atividade em questão deve ser exercida

através  de  uma  empresa  privada  (centro  de  formação  de  condutores)

constituída precipuamente para esta finalidade,  e que,  por exigência legal,

deve  contar  com  infraestrutura  física,  recursos  didáticos  pedagógicos  e

veículos  adaptados  com  qualidade  suficiente  para  permitir  ao  profissional

ministrar  aprendizado  teórico-técnico  e  de  prática  veicular,  tal  como

regulamentado atualmente pelo Contran.

Ademais,  diante  do  atual  cenário  e  das  assustadoras

estatísticas  de  acidentes  de  trânsito,  será  cada  vez  mais  importante  a

solidificação de uma instituição pedagógica séria,  estruturada e capacitada

por trás da formação do aluno condutor. 

Assim,  considerando  que  as  normas  infralegais  possuem

menor  perenidade,  apresentamos  as  modificações  dos  arts.  155  para

consagrar  a  participação  direta  dos  CFCs  no  processo  de  formação  dos

condutores  de  veículos  automotores  e  elétricos,  garantindo-se-lhes  a

permanência da atividade com tranquilidade e segurança.

Ademais,  incluímos  na  proposição  legislativa  as  fases  de

aprendizado e  que serão obrigatórias  no processo de formação de novos

condutores de veículos automotores, sendo a aprendizagem “teórico-técnica” *C
D2
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e de “prática veicular”, ambas previstas de forma implícita no texto atual, mas

que, através de presente alteração, ficam explicitas e, portanto, obrigatórias. 

Por  fim,  aproveitamos  para  incluir,  no  Anexo  I  do  CTB,  a

definição  de  Centros  de  Formação  de  Condutores  -  CFCs,  a  fim  de

complementar e dar sentido às demais alterações. 

Com  essas  adaptações  introduzidas  na  Lei,  esperamos

consolidar o fundamental papel dos Centros de Formação dos Condutores –

CFCs  no  processo  de  formação  dos  condutores  de  veículos

automotores/elétricos  e  de  outras  atividades  que  lhes  são  inerentes,

marcando sua posição no desempenho deste complexo serviço educacional. 

A  proposição  em  proposta  apoia-se  nas  ciências  sociais

especiais  para  estabelecer  um  elo  mais  próximo  com  a  realidade,

compatibilizando  os  valores  que  a  sociedade  anela  com  os  deveres

fundamentais  constitucionais  de  se  promover,  segurança  e  educação  no

trânsito,  assegurando  ao  cidadão  o  direito  à  mobilidade  urbana  eficiente

(inciso I, do §10, do Art. 144, da CF/88).

No mais, com vistas a perseguir a racionalidade legiferante e

buscando conformar a efetividade da norma com os bens jurídicos que ela

tutela,  propomos  tais  alterações  ao  CTB,  e  contamos  com  o  sufrágio  de

nossos Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

ABOU ANNI

Deputado Federal - PSL (SP)

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 
Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  
II - polícia rodoviária federal;  
III - polícia ferroviária federal;  
IV - polícias civis;  
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 
bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 
exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 
União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 
penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil.  

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 
reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 
pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 
de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 
neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 
e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 
TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 
Seção I 

Dos Princípios Gerais 
 
Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  
I - impostos;  
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 
sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 
especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 
individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 155. A formação de condutor de veículo automotor e elétrico será realizada 
por instrutor autorizado pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 
pertencente ou não à entidade credenciada.  

Parágrafo único. Ao aprendiz será expedida autorização para aprendizagem, de 
acordo com a regulamentação do CONTRAN, após aprovação nos exames de aptidão física, 
mental, de primeiros socorros e sobre legislação de trânsito. (Parágrafo único acrescido pela 
Lei nº 9.602, de 21/1/1998 

 
Art. 156. O CONTRAN regulamentará o credenciamento para prestação de 

serviço pelas auto-escolas e outras entidades destinadas à formação de condutores e às 
exigências necessárias para o exercício das atividades de instrutor e examinador.  

 
Art. 157. (VETADO)  
 
Art. 158. A aprendizagem só poderá realizar-se:  
I - nos termos, horários e locais estabelecidos pelo órgão executivo de trânsito;  
II - acompanhado o aprendiz por instrutor autorizado.  
§ 1º Além do aprendiz e do instrutor, o veículo utilizado na aprendizagem poderá 

conduzir apenas mais um acompanhante. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 
12.217, de 17/3/ 2010)  

§ 2º Parte da aprendizagem será obrigatoriamente realizada durante a noite, 
cabendo ao CONTRAN fixar-lhe a carga horária mínima correspondente (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.217, de 17/3/ 2010) (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 
.......................................................................................................................................................  
 

ANEXO I  
DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 
Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 
 
ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 
bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 
credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 
operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 
pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

(Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 
AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 
AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 
credenciada. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12217-17-marco-2010-603984-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12217-17-marco-2010-603984-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12217-17-marco-2010-603984-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12217-17-marco-2010-603984-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 
das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 
elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 
para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 
bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 
BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 
CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 
implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 
outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 
de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 
mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 
pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 
é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 
geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 
transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 
regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 
pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 
CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 
CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 
CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 
CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 
CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de 

combustão interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 
polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta 
quilômetros por hora. (Vide Lei nº 14.071, de 13/10/2020) 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente 
do tráfego comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 
direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 
perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 
danificar seriamente o veículo. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
 

LEI Nº 12.302, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 
 

Regulamenta o exercício da profissão de 
Instrutor de Trânsito.  

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Instrutor de Trânsito.  
 
Art. 2º Considera-se instrutor de trânsito o profissional responsável pela formação 

de condutores de veículos automotores e elétricos com registro no órgão executivo de trânsito 
dos Estados e do Distrito Federal.  

 
Art. 3º Compete ao instrutor de trânsito:  
I - instruir os alunos acerca dos conhecimentos teóricos e das habilidades 

necessárias à obtenção, alteração, renovação da permissão para dirigir e da autorização para 
conduzir ciclomotores;  

II - ministrar cursos de especialização e similares definidos em resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;  

III - respeitar os horários preestabelecidos para as aulas e exames;  
IV - frequentar os cursos de aperfeiçoamento ou de reciclagem promovidos pelos 

órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal;  
V - orientar o aluno com segurança na aprendizagem de direção veicular.  
Parágrafo único. O instrutor de trânsito somente poderá instruir candidato à 

habilitação para categoria igual ou inferior àquela em que esteja habilitado. (Parágrafo único 
com redação dada pela Lei nº 13.863, de 8/8/2019) 

 
Art. 4º São requisitos para o exercício da atividade de instrutor de trânsito:  
I - ter, no mínimo, 21 (vinte e um) anos de idade;  
II - ter, pelo menos, 2 (dois) anos de efetiva habilitação legal para a condução de 

veículo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.863, de 8/8/2019) 
III - não ter cometido nenhuma infração de trânsito de natureza gravíssima nos 

últimos 60 (sessenta) dias;  
IV - ter concluído o ensino médio;  
V - possuir certificado de curso específico realizado pelo órgão executivo de 

trânsito;  
VI - não ter sofrido penalidade de cassação da Carteira Nacional de Habilitação - 

CNH;  
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
 

RESOLUÇÃO Nº 358, DE 13 DE AGOSTO DE 2010 
(Revogada pela Resolução 789/2020/CONTRAN/MI) 

 
egulamenta o credenciamento de instituições 
ou entidades públicas ou privadas para o 
processo de capacitação, qualificação e 
atualização de profissionais, e de formação, 
qualificação, atualização e reciclagem de 
candidatos e condutores e dá outras 
providências. 

 
 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN usando da 
competência que lhe conferem os artigos 12, incisos I e X, e 156 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e, conforme o Decreto 
4.711, de 29 de maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando o que dispõe o inciso VI do Artigo 19 e inciso II do Artigo 22 do 
Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 12.302 de 2 de agosto de 2010; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13863-8-agosto-2019-788941-publicacaooriginal-158875-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13863-8-agosto-2019-788941-publicacaooriginal-158875-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13863-8-agosto-2019-788941-publicacaooriginal-158875-pl.html
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Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos uniformes, propor 
medidas administrativas, técnicas e legislativas e editar normas sobre o funcionamento das 
instituições e entidades credenciadas pelos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 
Estados e do Distrito Federal e registradas no Órgão Máximo Executivo de Trânsito da União; 

Considerando a necessidade de aperfeiçoar os processos de formação, 
qualificação, atualização, reciclagem e avaliação dos candidatos e condutores, priorizando a 
defesa da vida e a segurança de todos os usuários do trânsito; 

Considerando que a eficiência da instrução e formação depende dos meios 
didático-pedagógicos e preparo adequado dos educadores integrantes das instituições e 
entidades credenciadas; 

Considerando a necessidade de promover a articulação e a integração entre as 
instituições e entidades responsáveis por todas as fases do processo de capacitação, 
qualificação e atualização de recursos humanos e da formação, qualificação, atualização e 
reciclagem de candidatos e condutores;, resolve: 

 
Art.1º O credenciamento de instituições ou entidades públicas ou privadas para o 

processo de capacitação, qualificação e atualização de profissionais, e processo de formação, 
qualificação, atualização e reciclagem de candidatos e condutores obedecerá ao estabelecido 
nesta Resolução. 

§ 1º As atividades exigidas para o processo de formação de condutores serão 
realizadas exclusivamente pelos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, ou por instituições ou entidades públicas ou privadas com comprovada 
capacidade técnica por estes credenciadas para: (Redação dada pela Resolução 
411/2012/CONTRAN/MCD) 

I - Processo de capacitação, qualificação e atualização de profissional para atuar 
no processo de habilitação de condutores - Entidades credenciadas com a finalidade de 
capacitar diretor geral, diretor de ensino e instrutor de trânsito para os Centros de Formação 
de Condutores - CFC, conforme definido no art. 7º desta Resolução, e examinador de trânsito, 
através de cursos específicos teórico-técnico e de prática de direção; 

II - Processo de formação de condutores de veículos automotores e elétricos - 
Centros de Formação de Condutores - CFC e Unidades das Forças Armadas e Auxiliares que 
possuírem cursos de formação dirigidos exclusivamente para os militares dessas corporações; 

III - Processo de atualização e reciclagem de condutores de veículos automotores 
e elétricos -Centros de Formação de Condutores - CFC e instituições e entidades credenciadas 
nas modalidades presenciais e à distância; (Redação dada pela Resolução 
411/2012/CONTRAN/MCD) 

IV- Processo de Qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva 
atualização - Serviço Nacional de Aprendizagem - Sistema "S", e instituições e entidades 
credenciadas nas modalidades presenciais e à distância.(Redação dada pela Resolução 
415/2012/CONTRAN/MCD) 

V- Processo de qualificação de condutores em cursos especializados e respectiva 
atualização para motofrete e mototaxi, poderão ser ministrados por instituições e entidades 
credenciadas, Serviço Nacional de Aprendizagem - sistema "S" e Centros de Formação de 
Condutores - CFC, nas modalidades presenciais e à distância.(Acrescentado pela Resolução 
415/2012/CONTRAN/MCD) 

§ 2º O credenciamento das instituições e entidades, referidas no parágrafo 
anterior, é específico para cada endereço, intransferível e renovável conforme estabelecido 
pelo órgão executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal. 

 
DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES EXECUTIVOS DE TRÂNSITO DOS ESTADOS E DO 

DISTRITO FEDERAL 
 
Art. 2º Compete ao órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal credenciar instituições ou entidades para a execução de atividades previstas 
na legislação de trânsito, na forma estabelecida pelo CONTRAN. 

Parágrafo único. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, por delegação do Departamento Nacional de Trânsito, são os responsáveis, 
no âmbito de sua circunscrição, pelo cumprimento dos dispositivos do CTB e das exigências 



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1202/2021 

da legislação vigente, devendo providenciar condições organizacionais, operacionais, 
administrativas e pedagógicas, em sistema informatizado, por meio de rede nacional, para 
permitir o registro, acompanhamento e controle no exercício das funções exigidas nesta 
Resolução, conforme padrão tecnológico estabelecido pelo Órgão Máximo Executivo de 
Trânsito. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

 
 

RESOLUÇÃO Nº 789, DE 18 DE JUNHO DE 2020 
 

Consolida normas sobre o processo de 
formação de condutores de veículos 
automotores e elétricos. 

 
 
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12 e o art. 141 da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), com base no que 
consta nos autos do processo administrativo nº 50000.025064/2019-18, resolve: 

 
Art. 1º Esta Resolução consolida normas sobre o processo de formação de 

condutores de veículos automotores e elétricos. 
 

CAPÍTULO I 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO DO CONDUTOR 

 
Art. 2º O candidato à obtenção da Autorização para Conduzir Ciclomotor (ACC) e 

da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) solicitará ao órgão ou entidade executivo de 
trânsito do Estado ou do Distrito Federal, do seu domicílio ou residência, ou na sede estadual 
ou distrital do próprio órgão ou entidade, a abertura do processo de habilitação para o qual 
deverá preencher os seguintes requisitos: 

I - ser penalmente imputável; 
II - saber ler e escrever; 
III - possuir documento de identidade; e 
IV - possuir Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
§ 1º Para o processo de habilitação de que trata o caput, após o devido 

cadastramento dos dados informativos no Registro Nacional de Condutores Habilitados 
(RENACH), o candidato deverá realizar Avaliação Psicológica, Exame de Aptidão Física e 
Mental, Curso Teórico-técnico, Exame Teórico-técnico, Curso de Prática de Direção Veicular 
e Exame de Prática de Direção Veicular, nesta ordem. 

§ 2° O candidato poderá requerer simultaneamente a ACC e a habilitação na 
categoria B, bem como requerer habilitação nas categorias AB, submetendo-se a um único 
Exame de Aptidão Física e Mental e Avaliação Psicológica, desde que considerado apto para 
ambas. 

§ 3º O processo do candidato à habilitação ficará ativo no órgão ou entidade 
executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, pelo prazo de doze meses, contados da 
data do requerimento do candidato. 

 
§ 4º A obtenção da ACC obedecerá aos termos e condições estabelecidos para a 

CNH nas categorias A, B e AB. 
....................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 
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